
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

REQUERIMENTO Nº 366/2025
 

Requer informações sobre 
revogação ou suspensão da 
emissão e/ou das carteirinhas 
destinadas às pessoas com 
diagnóstico de fibromialgia no 
município

                      Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

                     CONSIDERANDO que; estamos recebendo reclamações em 
relação a obter a carteirinha de fibromialgia no município;

                     CONSIDERANDO que; fomos informados por quem procurou 
através no município que não existe mais esse benefício e não obteve a 
informação do porquê no setor de protocolo; 

                     CONSIDERANDO que; deveria ser uma ferramenta fundamental 
de acolhimento, reconhecimento e acesso a direitos, se transforma numa 
política de exclusão uma vez que teria mais agilidade e menos burocracia 
através do município do que pelo estado; 

                     CONSIDERANDO que; a revogação ou suspensão repentina 
desse documento tem causado apreensão entre os portadores da doença, uma 
vez que a fibromialgia é uma condição crônica e invisível que necessita de 
compreensão e amparo por parte do poder público.
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Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

                        REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei 
Orgânica do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, 
Inciso IX, do mesmo diploma legal, seja oficiado Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes 
informações: 

                    1º Qual foi o motivo que levou a Administração Pública a revogar 
ou suspender a emissão e/ou validade das carteirinhas destinadas às pessoas 
com diagnóstico de fibromialgia?

                    2º Houve algum estudo técnico, jurídico ou administrativo que 
embasou essa decisão? Em caso afirmativo, solicitar o envio de cópia do 
referido documento.

                    3º Qual o número de carteirinhas emitidas até o momento da 
revogação?

                    4º Qual é a previsão para a retomada da emissão das carteirinhas 
ou a criação de um novo mecanismo de identificação e garantia de direitos 
para essas pessoas?

                   5º Existe alguma política pública municipal em vigor voltada 
especificamente para as pessoas com fibromialgia, além da referida 
carteirinha? Se sim, qual?
                  

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 23 de junho de 2.025.

                                                       Celso Ávila
-vereador-
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 24 de junho de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5S0368GTRW08B8MS  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 5S03-68GT-RW08-B8MS
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